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Governadoria do Estado

Decretos

DECRETO Nº 4890-R, DE 24 DE MAIO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no exercício das atribuições previstas no art. 91, inciso V, da Constituição Estadual,

DECRETA:

Art. 1° Visando atender as necessidades específicas do Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Espírito Santo -  DIO/ES, 

da Secretaria de Estado da Saúde - SESA, da Secretaria de Estado da Educação - SEDU, da Agência de Desenvolvimento das Micro 

e Pequenas Empresas e do Empreendedorismo - ADERES, da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e 

Pesca - SEAG, da Secretaria de Estado do Turismo - SETUR e da Secretaria de Estado do Governo - SEG, sem implicar aumento de 

despesa, ficam transformados os cargos de provimento em comissão e função gratificada, constantes no anexo único que integra 

este Decreto.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 24 dias do mês de maio de 2021, 200º da Independência, 133º da República e 487º do Início da Colonização do Solo 

Espírito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE

Governador do Estado

ANEXO ÚNICO
A que se refere o Art. 1°
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*Economia gerada: R$ 14,40 (quatorze reais e quarenta centavos)
Protocolo 672778
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